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LEI Nº 681/2014, DE 08 DE OUTUBRO DE 2014. 
DENOMINA RUA DO MUNICÍPIO DE MARIA IVONE 
CHAVES HASE. 

 
 

   MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal da Cidade de Juquiá, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Juquiá aprovou o Projeto de 

Lei Legislativo nº 009/2014, de autoria do Vereador ERCIAS MUNIZ DE 
LIMA e ele sanciona e promulga a seguinte  Lei; 

 
 
   Art. 1º - A Rua Jatobá, que se inicia na Rua João Theodoro 

dos Santos e vai até a Rotatória Rei Pelé, passará a denominar-se         
“ RUA MARIA IVONE CHAVES HASE ”. 
 

   Art. 2º -  As despesas decorrentes desta Lei, correrão por 
conta dos recursos no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 
   Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 08 DE OUTUBRO  DE 2014. 
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